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Câmara Municipal da Estância Turística de 
Guaratinguetá 

Estado de São Paulo - Brasil 

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 0018-2022 
 

Altera o art. 3º da Lei Municipal nº 5.309, de 3 de junho 
de 2022, que dispõe sobre a revisão geral anual dos 
subsídios dos agentes políticos integrantes do Poder 
Executivo Municipal. 

PROCESSO Nº 1286-2022 

 
Art. 1º  O art. 3º da Lei Municipal nº 5.309, de 3 de junho de 2022, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 
 
“Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário, retroagindo os seus efeitos a 1º de março de 2022.” 
 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Recinto do Plenário “Vereador João Mod”, junho de 2022. 
 
Pela Mesa Diretora: 
 
 
 

GRACIANO ARILSON DOS SANTOS 
Presidente da Câmara  

 
 
 

CLAUDINEI BENEDITO LOPES 
1º Secretário 

 
 

Protocolo Nº 1656-2022 
03/06/2022 
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Câmara Municipal da Estância Turística de 
Guaratinguetá 

Estado de São Paulo - Brasil 

 

J U S T I F I C A T I V A 
 
 
Projeto de Lei Legislativo nº 0018-2022 
Processo nº 1286-2022 
 
Senhor Presidente, 
Nobres Senhores Vereadores: 
 
 

A presente propositura que temos a honra de submeter à apreciação do 
Douto Plenário, tem o simples objetivo de alterar o art. 3º da Lei Municipal nº 5.309, de 3 de junho de 
2022 a fim de adequar a cláusula de vigência ao que determina o inciso X do art. 37, da Constituição 
Federal assim grafado: 

 
“Art. 37.  ... 
..................................................................................... 
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 
39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a 
iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na 
mesma data e sem distinção de índices;” 

 
Assim sendo, esperamos poder contar com o apoio dos Nobres 

Senhores Vereadores, quando da discussão e votação do presente Projeto. 
 

 

Recinto do Plenário “Vereador João Mod”, junho de 2022. 
 
 
Pela Mesa Diretora: 
 
 
 

GRACIANO ARILSON DOS SANTOS 
Presidente da Câmara  

 
 
 

CLAUDINEI BENEDITO LOPES 
1º Secretário 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Diretoria Legislativa – MD/ma. 
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